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ATO DO PRESIDENTE DO INEA 

 

PORTARIA INEA PRES Nº 582 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015. 

 

CRIA A COMISSÃO DESTINADA À 

ANÁLISE DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES DO INSTITUTO 

ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, 

REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2015. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o Regimento Interno do Instituto, e tendo em vista o 

disposto no art. 3° alínea IV da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2010, e 

 

CONSIDERANDO o que preceitua os Decretos Estaduais nº 41.065/2007 e nº 

41.273/2008, que estabelecem normas para apurar a transparência fiscal, bem como a 

prestação de contas dos exercícios anteriores; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Criar a Comissão Destinada à Análise de Despesas de Exercícios Anteriores - 

DEA. 
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Art. 2° - Designar AIRTON ALVES DOS SANTOS, matrícula nº 390.275-6, ID 

4336094; ANNA CAROLINA PEREIRA CARNEIRO BAYLAC, matrícula nº 

391.294-6 ID 435.205-8; MARINALVA DAMASCENO DE AQUINO, matrícula nº 

390.128-8, ID 2043750; BERNARDO LUIS SUCUPIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 

271130-3 ID 20427786, para, sob a presidência do primeiro, constituir a Comissão 

destinada a atender o que dispõe o art. 1º dos Decretos Estaduais nº 41.065/2007 e nº 

41.273/2008. 

 

Art. 3° - Designar o servidor WLADMIR PROENÇA DE MATTOS, matrícula nº 

271130-3, ID 2146000-4, para ocupar o cargo de suplente da citada Comissão. 

 

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 05 de fevereiro de 2015 

 

 

MARCO AURÉLIO DAMATO PORTO 

Presidente do Instituto Estadual do Ambiente 
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